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Estado de Mato-Grosso 

• 
LEI No 167 de 25 ele outubro de 1 948. 

Cria o Distrito de Prr>.ifJ. Rica e dá 
providênci!..s. 

outró.s 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado Jecr& 

tI::>. e eu sanciono a sel;;uinte lei: 

hTti~o 10 - Fic~ criado no município de Roz~rio Oé~te o 
Distrito de Paz de PT&ia Rica, com os seguintes limites: 

Da barr.5. elo córrego Car.guinha no rio ~;E.nso pela .sUL. ,*,1' 

gem d~:reit(.J Gci!)'.!:>. t.té ú cú':leceira do rio ShO :.:E..nuel, ~or f:.:.t,-- t..Ol.i 
xo ç,té lo barrú do ribeir&:o Genipúpeiro, por ê.stE é..cima até a suo. 'l1!::. 
1s altó. cúteceir~; dêste ponto umÓ. rét& rumo norte. ~té encontrLT ~ 
estrúda có.rroç~vel ~ue v~i do Canguinha ao Lt.r~njal e por ~stE.. estr~ 
dE>. abE.-ixD l:..té ó. bé.Trb de Cú.n";L.inha ponto inlcil..l. 

Artif:o 2(' - Pb,SSé. a locé.lidôde ch!:.múdt.. Pn.ió. P..icl,.. r.. ter 
~ deno~inaq~o de Vilã ~e Praié. Ricb, sondo a séce do Distrito or~ 
criedo. 

ArtiGo 30 - A ~re8 do p~trimônio Gé. Vila de Pré.iú Rica· 
serb delimitl.db. o.portunamente, devendo a. Secretaria do Interior, Ju§. 
ti~~ e Financas rnLnda.r paCar· (. todos os proprietários Dó. ~r~& rese! 
veda que apresentúrem títúlos hhbeis lie dontnio • 

~ 19 - Delltro de noventa dias a contl.l.r 
to lei deverão estar delimitúdos os qu~dros urbanos 
Vila de Pr~ia.Rica. 

da pUblico;.cb.o ~ 
e ~uburb~nos da 

Artigo M' - Esta lei entrará em vigôr a 19 de 
de 1 949. conjuntE:r.mente com b. que dispuzer sôbre a divisão 
ribl administrativ~ e judiciária do Estado. 

jf;,.noiro 
territo 

Artigo 5" - Revogam-se as disposirões em coutrário. 

Palácio hlencastro, em CUi&bá, 25 de outubro de 1 94~ 
127~ da Independêncib e éor da República. 
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